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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

DECRETO Nº 213, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a delegação de competência ao 

Secretário Municipal de Saúde para a celebração de 

convênios e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam delegados os poderes necessários ao Secretário Municipal de Saúde, 

o Sr. Danilo de Sousa Menezes, para assinar convênios junto aos órgãos das 

administrações públicas federais e estaduais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 

de Brumado/BA. 

Art. 2º A delegação de poderes tem por parâmetro a autorização concedida ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal para firmar convênios e contratos em prol do 

Município. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, 28 de novembro de 2025. 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 821, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear SERGIO DE OLIVEIRA CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

928.627.805-53, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de 

Vigilância Socioassistencial, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SESOC-08 da Tabela XI da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 28 de novembro de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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